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PROJETO DE LEI Nº _______/2023

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Declara a “VILA DO FORRÓ DO ARRAIÁ DO POVO”,
tradicional  evento  que  acontece  na  Orla  de  Atalaia do
Município de Aracaju, Bem de Interesse Cultural.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  – Fica  declarada  Bem de  Interesse  Cultural  a  “VILA  DO FORRÓ DO
ARRAIÁ DO POVO”,  tradicional evento que acontece na Orla de Atalaia do Município de
Aracaju, na forma do §1º do art. 9º da Lei nº 9.088, de 23 de agosto de 2022. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 04 de julho de 2023.

Doutor Samuel

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por  objetivo declarar  Bem de Interesse Cultural  a
“VILA DO FORRÓ DO ARRAIÁ DO POVO”,  tradicional evento que acontece na Orla de
Atalaia do Município de Aracaju.

Na gestão do Governador João Alves Filho, no ano de 2004, deu-se início a Vila do
Forró. O espaço montado pelo Governo de Sergipe na Orla de Atalaia era destinado ao resgate
e prestígio das tradições juninas sergipanas: A intensa programação da “Vila do Forró” tem

atraído um grande público até a orla da Atalaia… A “Vila do Forró” é o diferencial do São

João desse ano. A “Vila do Forró” foi edificada em forma de cidade cenográfica... Contando

com uma igreja ao centro, um cruzeiro e um coreto, o visitante “viaja” a uma típica cidade

do interior nordestino. Possui um casa de farinha, um boteco e várias barracas em formato

de casas  com fachadas  coloridas,  disponibilizando aos que  visitam a  autêntica  culinária

junina e um pouquinho da cultura sergipana 1. 

Em 2005,  o  público  previsto  era  cerca  de  30  mil  pessoas  por  noite.  Segundo o
saudoso Pedrinho Valadares, então Secretário Estadual de Turismo, a Vila Chapéu de Couro
foi  idealizada  para  agradar  a  todos  os  públicos:  “Aquelas  pessoas,  que  não gostarem de

bandas de forró, poderão curtir a apresentação de quadrilhas e trios pé de serra no palco,

que foi armado na Vila do Forró. Já a turma que curte um bom forró eletrônico pode se

divertir no grande palco que foi armado atrás da Vila”2. 

3Em 2006,  durante  40  dias,  a  Orla  de  Atalaia  abrigou  a  cidade  cenográfica  que
presenteou a todos os visitantes com a nostalgia da verdadeira festa de interior. Mas, não só
de turistas a  Vila  ficou lotada.  Desde  a sua abertura  famílias  sergipanas  transitaram e se
divertiram  no  local.  Crianças,  adultos  e  idosos  desfrutaram  da  programação  da  Vila,
participando do evento mesmo com as fortes chuvas, peculiares à época do ano. Nos dias mais
movimentados, a Vila chegou ao recorde de 200 mil pessoas em toda sua extensão.

Em 2007,  na gestão do Governador Marcelo Déda, a Vila do Forró do Arraiá do
Povo celebrou a cultura sergipana na Orla de Atalaia:  4“Todas as noites, desde o dia 1° de

1 Disponível em: https://infonet.com.br/noticias/cultura/vila-do-forro-leva-grande-publico-a-orla/

2 Disponível em: https://infonet.com.br/noticias/cultura/joao-alves-na-abertura-da-vila-chapeu-de-couro/

3 Disponível em: https://infonet.com.br/saojoao/2006/ler.html?id=49184&titulo=saojoao2006&materia=Vila+do+Forr
%F3+chega+ao+fim+depois+de+40+dias+

4 Disponível em: https://www.se.gov.br/noticias/educacao_cultura_esportes/arraia-do-povo-celebra-a-cultura-sergipana-na-orla-de-atalaia
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junho, sergipanos e turistas estão aproveitando os festejos juninos em Sergipe com qualidade

e tradição, no Arraiá do Povo, na Orla de Atalaia. Com uma programação criteriosamente

escolhida, o Arraiá recebe diariamente centenas de pessoas que procuram tranquilidade e

manifestações culturais tipicamente sergipanas. No Barracão Cultural é possível observar,

de  longe,  casais  levantando poeira ao som de  trios  pé  de  serra.  O colorido  dos grupos

folclóricos encantam o público com a sua arte”. 

Em 2010, o saudoso Governador Marcelo Déda frisou o compromisso do Arraiá do
Povo em se estabelecer como uma opção mais tradicional e familiar de festejo junino.  5“A

partir de hoje está aberto o Arraiá do Povo, um espaço que o Governo do Estado organizou

com muito carinho para preservar o que há de mais original e autêntico na cultura sergipana

e na cultura dos festejos juninos. Aqui, teremos trios pé de serra, quadrilhas, manifestações

folclóricas típicas do período, artesanato e bares e restaurantes que servirão nossa culinária

para turistas e sergipanos. E a ideia é que este seja um espaço mais tranquilo, onde todos

possam trazer a família inteira para se integrar ao clima junino”. 

Em  2012,  6as  comemorações  dos  Festejos  Juninos  em  Sergipe  atraiu  turistas  e
visitantes de toda parte do Brasil.

Em 2013, 7a 7ª edição do Arraiá do Povo foi realizada entre os dias 20 e 30 de junho,
na praça de eventos da Orla da Atalaia, em Aracaju e a programação foi composta apenas por
artistas  de Sergipe e  contemplou manifestações  culturais  típicas  do  ciclo  junino,  como as
quadrilhas, bandas de pífanos e grupos folclóricos. 

Em  2018,  8o  Arraiá  do  Povo,  aconteceu durante  13  dias,  e  a  população  pôde
aproveitar  shows  com  grandes  atrações  sergipanas  e  nacionais,  além  das  tradicionais
quadrilhas,  grupos  folclóricos  e  trios  pé  de  serra,  todos  preservando  e  mantendo  viva  a
tradição nordestina. 

Em 2019,  9o evento  foi realizado de 20 a 30 de junho, com atrações sergipanas e
nacionais, além das tradicionais quadrilhas, grupos folclóricos e trios pé de serra. 

5 Disponível em: https://www.se.gov.br/noticias/governo/governador-marcelo-deda-prestigia-abertura-do-arraia-do-povo

6 Disponível em: https://www.se.gov.br/noticias/desenvolvimento/arraia-do-povo-agita-o-fim-de-semana-em-aracaju

7 Disponível em: https://g1.globo.com/se/sergipe/noticia/2013/06/arraia-do-povo-sera-realizado-de-20-30-de-junho-em-aracaju.html

8 Disponível em: https://infonet.com.br/noticias/cultura/confira-a-programacao-do-arraia-do-povo-2018/

9 Disponível em: https://g1.globo.com/se/sergipe/noticia/2019/06/10/programacao-do-arraia-do-povo-2019-e-divulgada.ghtml
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Em 2022, pós-pandemia, o 10Arraiá do Povo voltou a encantar a Praça de Eventos da
Orla de Atalaia com muita música e celebração à cultura nordestina. Foram oito dias de festa,
com 89 atrações,  entre artistas locais e nacionais, trios de forró pé de serra,  apresentações
sinfônicas e filarmônicas, além de quadrilhas juninas.

Em 2023, os festejos no Arraiá do Povo estavam previstos para acontecer durante
todo o mês de junho, mas devido ao sucesso do evento, o governo do estado prorrogou por
mais 30 dias. A decisão de estender a festa foi motivada pelo entusiasmo e pela grande adesão
do público às comemorações juninas, além de dar continuidade às políticas de fomento ao
turismo e à cultura no estado. 

O Arraiá do Povo se consagrou como um dos eventos mais aguardados em Sergipe,
atraindo turistas de todas as regiões do país. Além disso,  11teve  uma avaliação positiva das
forças de segurança pública durante o mês de junho. Depois de alguns ajustes feitos no espaço
da festa, principalmente no controle de acesso dos forrozeiros,  o planejamento operacional
montado para o evento trouxe tranquilidade a sergipanos e turistas que estiveram no evento
nos últimos 31 dias, sem registros de crimes violentos. 

Durante  o  mês de  julho/20233,  a cidade  cenográfica  oferecerá  uma programação
cultural  e  artística,  voltada  à  celebração  da  arte  e  do  talento  dos  artistas  sergipanos.  A
programação contará somente com apresentações culturais e quadrilhas juninas, para valorizar
nossa cultura e nossa arte.

A Vila do Forró na Praça de Eventos da Orla de Atalaia é ponto de encontro para as
pessoas que gostam dos festejos  juninos e é uma das manifestações  culturais que divulga
Sergipe como o país do forró por todo Brasil, atraindo cada vez mais turistas.

Portanto, ante ao evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão
de sua importância, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 04 de julho de 2023.

Doutor Samuel

Deputado Estadual

10 Disponível em: https://www.se.gov.br/index.php/noticias/educacao_cultura_esportes/
enc_2022_arraia_do_povo_apresenta_oito_dias_de_programacao_com_atracoes_locais_e_nacionais

11 Disponível em: https://pm.se.gov.br/arraia-do-povo-encerra-sem-registros-de-crimes-graves-em-31-dias-de-festa/
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